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                            ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

Rua Dr. Francisco Duarte Rocha, s/nº, Centro 

      CEP:64.900-000, Bom Jesus – PI, Fone/fax: (89) 3562-1470

  CNPJ: 15.091.863/0001-99

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2014
MODALIDADE:  Convite
Tipo: Menor Preço
Regime de Empreitada: Global
OBJETO: Contratação de serviços funerários, em Teresina, destinados a pessoas carentes assistidas pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social de Bom Jesus-PI.
1.Memo. do Secretário p/o Prefeito.............................. 02/06/2014

2.Despacho  do Prefeito p/a CPL.......................................03/06/2014

3.Memo. da CPL p/a  Procuradoria do Município...............04/12/2014

4.Memo. da Procuradoria do Município p/a CPL.............05/06/2014

5.Aviso de Licitação..........................................................09/06/2014

6.Aviso no TCE...............................................................11/06/2014

7.Aviso no Diário Oficial dos Municípios...........................

8.Aviso no Diário Oficial da União....................................

9.Aviso em Jornal ......................................................

10.Data da abertura..................................18/06/2014 - Hora: 09:00
11.Data do Relatório..................................................18/06/2014

12.Data da homologação....................... .....................____/____/____

13.Data do Contrato..................................................____/____/____

14.Valor Estimado......................................................R$ 80.000,00
Fontes de Recursos: FMAS, FPM, ICMS e Recursos Próprios.
Memo. s/nº/2014-STDS.                         Bom Jesus-PI, 02 de junho de 2014.

Da: Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social
Ao: Prefeito Municipal

Ref.: Contratação de serviços funerários, em Teresina, destinados a pessoas carentes assistidas pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social de Bom Jesus-PI.
Senhor Prefeito,

Com o objetivo de atender a demanda dessa Secretaria, no tocante aos serviços acima descritos, solicitamos, com a maior brevidade possível, a autorização de V. Sa. ao setor competente para a deflagração do processo licitatório condizente.

Cordialmente,

Cláudia Rocha Carvalho Elvas Coelho

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social

Gabinete do Prefeito

 À CPL de Licitação,

Autorizo a licitação, devendo essa CPL providenciar a elaboração de Processo Licitatório condizente tendo como objeto a contratação de serviços funerários, em Teresina, destinados a pessoas carentes assistidas pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social de Bom Jesus-PI, submetendo-a à apreciação do assessor jurídico, além das demais medidas pertinentes, tudo na conformidade da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

Bom Jesus-PI, 03 de junho de 2014.

Marcos Antônio Parente Elvas Coelho

Prefeito de Bom Jesus

Ao Procurador Geral do Município,

Consoante despacho do Sr. Prefeito Municipal,  submetemos à vossa apreciação a minuta da Carta Convite n.º 025/2014.

Após a análise, solicitamos o encaminhamento do dossiê para o Sr. Prefeito Municipal, para os devidos fins.

Em 04 de junho de 2014.

Alanna de Sousa Rosal

Presidente da CPL

Bom Jesus-PI, 05 de junho de 2014.

À

Comissão Permanente de Licitação



Senhora Presidente,



Com referência à Minuta do Convite nº 025/2014, enviada a esta Assessoria para apreciação, depois de verificada a conformidade sob o ângulo jurídico-formal, com as exigências da Lei nº 8.666/93, opinamos pela aprovação da Licitação ora epigrafada.

Atenciosamente,

Vicente Orlando Borges Piauilino

Procurador Geral do Município

CARTA CONVITE N.º 025/2014
O Município de Bom Jesus, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, aqui representado pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, vem por meio da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria N.º 001/2014, de 07 de maio de 2014, autorizada pelo Prefeito Municipal Marcos Antônio Parente Elvas Coelho, denominada a partir de agora de CPL, em conformidade com os dispositivos legais da Lei N.º 8.666, de 21 de Junho de 1993 e legislação pertinente, convidar V. Sa., a participar da presente licitação com o objetivo abaixo discriminado, às 09:00 horas do dia 18 de junho de 2014, custeada com recursos, a seguir elencados, orçados em R$ 80.000,00, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Marcos Aurélio, 41, Centro, Bom Jesus-PI.

1. OBJETO
1.1 - A presente Licitação tem por objeto a contratação de serviços funerários, em Teresina, destinados a pessoas carentes assistidas pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social de Bom Jesus-PI, em conformidade com o Anexo I, parte integrante deste certame.
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar desta licitação Empresas do ramo comercial pertinente que atenderem às condições e apresentarem os documentos exigidos.

2.2 - Qualquer manifestação em relação à habilitação e proposta fica condicionada à apresentação de instrumento público de procuração ou instrumento particular, devidamente reconhecida a firma. 

2.3 - Documentos Exigidos:

2.3.1. – Contrato Social ou Declaração de Firma Individual, quando for o caso:

2.3.2. – CNPJ;

2.3.3 – CND do INSS;

2.3.4. – CND do FGTS;

2.3.5. – CNDT, Lei 12.440/2011;
2.3.6. – CND de débitos Municipais;

2.3.7. – CND de débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União.

2.4. – A documentação deverá ser apresentada em Envelope fechado, ou lacrado com o Título:

* PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PI

*COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

* CARTA CONVITE N.º 025/2014
* DIA, HORA E LOCAL DA APRESENTAÇÃO

* ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTAÇÃO

3. DA PROPOSTA:

3.1 - A proposta será acondicionada em envelope fechado com cola ou lacre, lavrada em papel timbrado do proponente, em 01 (uma) via de igual forma e teor, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o seguinte:

3.1.1 - Nome do proponente, domicílio ou sede, suas características pormenorizadas e identificação.

3.1.2 - Discriminação do valor correspondente por unidade e valor global.

3.2 - Prazo de validade da Proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

3.3 - Declaração que aceita e concorda com todas as condições prescritas nesta Carta Convite.

3.4 - A Proposta deverá ser apresentada em Envelope fechado, ou lacrado com o Título:

* PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS -PI

* COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

* CARTA CONVITE N.º  025/2014
* DIA, HORA E LOCAL DA APRESENTAÇÃO

* ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:

4.1 - Cada licitante poderá fazer-se presente facultativamente por intermédio de um representante.

4.2 - Os envelopes da Habilitação e da Proposta deverão observar as seguintes normas:

4.2.1 - A documentação e proposta deverão ser entregues simultaneamente à CPL em envelopes distintos por intermédio de seus representantes no local, data e hora em que será realizada a abertura dos mesmos;

4.2.2 - Cumpridas as formalidades da habilitação, a CPL, após apresentar o resultado do julgamento, dará visto na documentação a todos os licitantes, que deverão rubricá-la juntamente com os membros da CPL, esclarecendo que qualquer contestação por parte dos concorrentes deverá ser formalizada no momento, para que conste em Ata e solucionada antes da abertura dos envelopes contendo as propostas;

4.2.3 - Concluída a fase de habilitação, desde que não exista qualquer impugnação ou recurso, a CPL dará início a abertura dos envelopes contendo as propostas das firmas habilitadas;

4.2.4 - Os concorrentes habilitados deverão examinar todas as propostas, podendo rubricá-las juntamente com os membros da CPL, no caso de estarem presentes no ato da abertura da licitação;

4.2.5 - Toda e qualquer declaração, contestação ou impugnação por parte dos licitantes, deverá constar em Ata;

4.2.6 - A CPL, após seus trabalhos, lavrará a competente Ata circunstanciada, na qual serão consignadas impugnações interpostas por qualquer dos licitantes e as demais ocorrências que interessem ao julgamento da Licitação. A Ata será assinada pelo Presidente e demais membros da CPL e facultativamente pelos representantes das firmas licitantes presentes, entretanto, se aqueles representantes recusarem-se a fazê-lo, essa circunstância deve ser, em tempo, consignada em Ata;

4.2.7 - Serão devolvidos aos licitantes não habilitados os envelopes das propostas, devidamente fechados;

5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

5.1 - O julgamento será realizado em conformidade com a Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 1993, levando-se em conta o estabelecido no artigo 44 da citada lei ao interesse público, o atendimento completo das propostas e o critério de menor preço global.
5.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Convite, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüível;

5.3 - No caso de absoluta igualdade entre dois ou mais licitantes será realizado pela CPL, na presença dos licitantes empatados, sorteio para a escolha dos vencedores, conforme o previsto no Art. 45, parágrafo 3º da Lei N.º 8.666/93;

5.4 - A CPL a seu exclusivo juízo, poderá suspender audiência para melhor exame e avaliação das propostas apresentadas, designando, desde logo, nova data para prosseguimento e divulgação do julgamento, independentemente da publicação;

5.4.1 - A designação da nova data deverá figurar da Ata que será, obrigatoriamente, assinada por todos os presentes;

5.4.2 - O não comparecimento de qualquer licitante ao prosseguimento da audiência não impedirá que a mesma se realize, não cabendo, nesta hipótese, qualquer protesto ou reclamação;

5.5 - Após a emissão do relatório de julgamento, e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, o presidente da CPL submeterá o processo à autoridade superior, para fins de homologação, revogação ou anulação desta licitação;

5.5.1 - A presente licitação poderá ser revogada por interesse público e será anulada por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros;

5.6 - Atendidas as condições de julgamento a adjudicação será feita à empresa vencedora conforme o critério de menor preço global.
6. DOS RECURSOS

6.1 - Os recursos obedecerão o que estabelece o Art. 109 da Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

7. PRAZOS

7.1 – O prazo máximo para o início dos serviços será de 05 (cinco) dias após a solicitação de serviços da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social de Bom Jesus-PI.

8. PAGAMENTO

8.1 – O pagamento dos serviços será efetuado pela Prefeitura no prazo de até o dia 10 (dez) do mês subsequente, à medida em que for requisitado pela licitante, com o devido visto da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social de Bom Jesus-PI.
8.2 – Os recursos financeiros para tal pagamento serão oriundos das seguintes fontes de recursos: FMAS, FPM, ICMS e Recursos Próprios.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - A presente Licitação poderá ser revogada pelo Prefeito Municipal de Bom Jesus-PI, por conveniência administrativa ou anulada por ilegalidade, sem que aos concorrentes, caiba indenização de qualquer espécie nem reclamação;

9.2 - O Convite para verificação está à disposição dos interessados com a CPL no horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PI;

9.3 - Os convidados a participarem da Licitação, em caso do não comparecimento, poderão apresentar justificativa por escrito, para conhecimento da CPL, a qual será parte integrante do processo licitatório;

9.4 - Todo e qualquer esclarecimento será fornecido no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PI, com a CPL;

9.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a administração o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

9.6 - As propostas somente serão aceitas e consideradas se devidamente assinadas pelo responsável da Firma licitante;

9.7 - Os vencedores desta licitação se comprometerão em prestar os serviços, imediatamente, conforme solicitação do órgão licitante;

9.8 – O preço dos serviços objeto deste certame licitatório poderá ser reajustado, mediante acordo entre as partes, obrigando-se por sua vez, o ganhador em prestar os serviços sempre pelo preço oferecido à população de modo geral, ou seja, o preço deverá ser estritamente o preço de mercado. 

9.9 – Fica assegurado ao órgão licitante, em caso de impedimento do vencedor, contratar os serviços ora licitados com a empresa imediatamente classificada.

Bom Jesus-PI, 09 de junho de 2014.

Alanna de Sousa Rosal
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Visto:

Marcos Antônio Parente Elvas Coelho

Prefeito de Bom Jesus
CARTA CONVITE Nº 025/2014
ANEXO II

MINUTA

CONTRATO Nº.........../2014.

Contratação de prestação de serviços de......................, que celebram entre si, o Município de Bom Jesus, por intermédio da Secretaria municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social  e a empresa .............., na forma abaixo estabelecida.
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Bom Jesus,  Estado do Piauí, pessoa de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 06.554.356/0001-53, com sede na Praça Marcos Aurélio, nº 41, centro, aqui representado pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social de Bom Jesus-PI, inscrita no CNPJ nº 15.091.863/0001-99, localizada na Rua Dr. Francisco Duarte Rocha, s/nº, Centro, neste ato representada por ..............................., residente e domiciliada nesta cidade, com  RG nº ............................ e CPF nº. ........................, doravante denominada CONTRATANTE, celebram o presente contrato com o objeto, abaixo discriminado, mediante as cláusulas  e condições seguintes, tendo em vista ter sido a vencedora do Processo Licitatório, na modalidade Convite nº ............./2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA, por este ato e instrumento, obriga-se e compromete-se  a prestar para a CONTRATANTE, sob o regime de contrato por preço unitário, os serviços de................, constantes do Processo Licitatório, na modalidade Convite nº............, de 09 de junho de 2014.

Parágrafo Único  - Da vigência

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou até o término total da prestação de serviços aqui contratada, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes e reajustáveis de livre negociação.

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATANTE  obriga-se a pagar à CONTRATADA,  pelos serviços objeto deste termo contratual, o valor máximo anual de R$ ......... (...................), sob a fiscalização do setor competente da CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes deste contrato de prestação de serviços correrão à conta dos recursos financeiros oriundos das fontes de recursos do FMAS, FPM/ICMS/Recursos Próprios.
CLÁUSULA  QUARTA:   Os serviços objeto deste termo contratual destinar-se-ão exclusivamente à execução das atividades correlatas de responsabilidade da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social de Bom Jesus-PI. 
CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato poderá ser rescindido independente de interpelação judicial, ou a critério da parte não inadimplente no caso de ocorrer o descumprimento pela outra de qualquer condição estipulada, sem que  caiba a esta  o  direito à  indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA SEXTA: As partes elegem, com exclusão de qualquer outro, o foro da cidade de Bom Jesus, Estado do Piauí, para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato. E por estarem de acordo, justos e contratados, assinam-no em 02 (duas) vias, o presente termo de contrato, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Bom Jesus (PI), ...de............... de 2014.
__________________________________
Contratante
_____________________________________

Contratada
TESTEMUNHAS:

1._____________________________________CPF__________________________
2._____________________________________CPF__________________________

AVISO DE LICITAÇÃO



A Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PI, torna público que no dia 18 de junho de 2014, às 09:00hs, realizará a abertura da documentação/proposta relativa à CARTA CONVITE nº 025/2014, do tipo menor preço, regime de empreitada global, na sala de Licitações,  localizada na Praça Marcos Aurélio, 41, Centro, Bom Jesus-PI,  que tem por objeto a  contratação de serviços funerários, em Teresina, destinados a pessoas carentes assistidas pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social de Bom Jesus-PI,  custeada com recursos do FMAS, FPM, ICMS e Recursos Próprios, orçados em R$ 80.000,00. Maiores informações, procurar a Comissão Permanente de Licitações no horário de 7:00hs às 13:00hs, na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PI.

Bom Jesus(PI),  09 de junho de 2014.

Alanna de Sousa Rosal

Presidente da C. P. L.

Publique-se:

___ / ___ / ___

Marcos Antônio Parente Elvas Coelho

Prefeito Municipal

